


EMENDA AO APROJETO DE LEI 1701/2002



Art.1º A ementa do Projeto de Lei 1701/2002 passa a ter a seguinte redação:

“ INSTITUI JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER O PROGRAMA “BOM DE ESCOLA, BOM DE BOLA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”



Art. 2º O artigo 1º do Projeto de Lei 1701/2002 passa a ter a seguinte redação:



“Art. 1º Fica instituído junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, em caráter permanente, o Programa “BOM DE ESCOLA, BOM DE BOLA”, visando o aproveitamento dos alunos da rede municipal de ensino na formação e desenvolvimento da criança e do adolescente através do esporte”.


Art. 3º Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.
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